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O DE LEI COMPLEMENTAR N" OO1, DE 14 DE
FEVEREIRO DE 2011.

Cumpre-nos através do pÍesente encaminhar a esta Augusta Casa de

lcis, o Profeto de Lei Complementar de n". 001/2011, que Dispõe sobre a criação do

cargo de Secretária Exerutiva dos Conselhos Municipais e dá outras providências

O presente proieto de lei visa criar o cargo de Secretária Execuüva dos

Conselhos Municipais de Nova Nazaré, tendo por obietivo dar suporte administrativo e

operacional aos Conselhos Municipais, com a finalidade de promover a viabilizaçào das

atividades dos Conselhos.

Diante de todo o exposto, espero contar com a compreensão e

aprovação da presenb proposta.colaboração dos nobres parlamentares à

Atenciosamente.
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Senhor Presidente,
Senhor a Vereadora,
Senhores Vereadores,
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_......._ DE_DE DE 2010.
(Proieto de entar no. (X)1, de 1.4 de Fevereiro de 2O11, do Executivo).

Dispõe sobre a alteração do Anexo Único da
Lei Complementar n" 027/20flÁ, cria o cargo
de Secretiária Executiva dos Conselhos
Municipais e dá outras providências.

Railda de Fátima Alves, Prefeita do Município de Nova NazarÇ Estado
de Mato Grosso no uso de suas atribuições que lhe conÍere a Lei Orgânica do
Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores em sessão de

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

ArL 1" - Fíca alterado o anexo único da I-ei Complementar de n"
027 / 2009, passando a ügorar de acordo com o anexo único desta l,ei Complementar.

fut T - Fica criado o cargo de proümento em comissào de Secretária
Execuüva dos Conselhos Municipais do município de Nova Nazaré, vinculado a

Secretaria Municipal de Administração.

Art 3' - A Estrufura Administrativa do Município de Nova Nazaré, de
que trata a I-ei Complem entar 027 /20@; passa a ügorar em seu Artigo 11, inciso Itr.Ltr,
com a seguinte redação:

Art. 11o.........

Itr.ll - Vinculados a Secretaria de Administração.
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AÍL 4' - A Secretária Executiva do Conselh
suporte administrativo e operacional aos Conselhos Mu clp m a finalidade de

promover a üabilizaçao das atiüdades dos Consel

atividades é responsável Por

s suas principais

I - Convocações de reuniões;
tr - Acompanhamento e suporte às reuniÕ€s plenárias;
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1. Gabinete do Secretário de Administração;
2. Departamento de Almoxarifado;
3. Departamento de Recurso Humanos;
4. Departamento de Compras;
5. Departamento de Patrimônio;
6. Departamento de Administração Geral;
7. Secretaria Executiva dos Conselhos Municipais.

a incumbência de dar
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os Conselhos, promovendo a lavratura das atas;
IV - Publica ars pertinentes às deliberaçÕes em plenária;
V - Suporte financeiro para a execução das atiüdades dos Conselhos (despesas de
viagem, locomoção, hospedagem e hansporte dos Conselheiros);
VI - Manutenção dos arquivos; alimentaçào de site;
VII - Comunicação e correspondências dos Conselhos;
VIII - Executar os serviços de apoio técnico e administrativo dos Conselhos;
D( - Preparar, sob a orientação do Presidente, a agenda das reuniões dos Conselhos;
X - Comunicar aos membros dos Conselhos a data e pauta das reuniôes, por
determinação do Presidente, distribuindo, com antecedência mÍnima de 5 (cinco) dias
úteis da data da reunião, a matéria da ordem do dia, excetuando os relatoret para os
quais o prazo será duplicado;
XI - Preparar os atos e correspondências dos Conselhos;
Xtr - Assisür o Presidente e demais membros dos Conselhos no desempenho de suas

atribuições.
XItr - Coletar informações e dados de interesse dos Conselhos;
XIV - Exercer outras atribuiçÕes necessárias ao funcionamento dos Conselhos;
XV - Manter arqrdvo e ementário de assuntos de interesse dos Conselhos, bem como
das decisões adotadas em suas reuniÕes;
XVI - Encaminhar aos Conselheiros cópias das atas e das resoluçÕes baixadas pelos

Conselhos.

AÍt 5" - A nomeação da Secretária Executiva deverá ser feita através de

Portaria do Executivo Municipal.

Art 6o - Esta Lei entrará
as disposições em contrario.

vrg na data de sua publicaçào, revogadas

Gabinete da Prefei Mu e Nova NazarÇ Estado de Mato
de 11.Grosso, em 

- 
de

F Alves
Prefeita unicipal

Câmryê:t r. > tnr!
NOu,,,.;rfa'1,

Aprovedo pôr
votog a

EmO

rtt:le

Fones: (66) 3467-10í9 11020 líOí8 I 1030
Au Jorye Amado, §/ilo Cenúro - CEPI 78,638'000'Nova Nazaré'Mato Grosso

')

re



L'- \{ C
ASSESSORIA DEGAB. E
REL PTJBIICAS.

J,S, M

ÂSSESSORIA ruRIDICA
ASSES, DE COMUN, E

IMPRENSA
ASSESSORIA EXTERIiÁ

CON'I'ROI-F] IN'IER}çO

Gâb ô Sec d. A&

trcpro de C6râb idldê

D.Dro d.Eie.Cdfolc Oíç

DcÉo dÊ ÂdÍr C,6ál

Scc. Exc. do. clrúdàa

Gâb. S.c Eduô.çlo, Culturà.

D.ío & D6poío e L.E

Glb Sêc Açlo socÉl

D.?io dc Açró soq.l

^mbi..t 
. Túri.hoFlÍldo Municrpal ds Cn.nçs

D.Éo & r\rêiô tunbiaL. Túso

c6b. Sec D6cÍv Rw.l

câb Sc. d. Vià{io e TÍe6poÍlcS.c De Íresnv. Ruhl
t>Éo dG D6.w Rurd

Dcpto de vi{ro c TÍcpôÍt

S... D€ Obn!. S.n

Can,:'a MuntctPal
Nov

ApÍovado PoÍ
'5 ro

PSEFErru.^ ruNro.Â! or votos a

Êm
Ê-

PROIE-rO LEI COMPLEMENTAR N". MTy'l.
ORGANOGRAMÂ

GÁBINETE DO PREFEITo

es: í

D€pto. d. Tnbubsão

Fundo Munic'pd dc Saude

DÊF(Ó d. Â$r c &Bolo ' DMAE

Au Jorge Ámado, S 8,6 ova azare-

a a

G.b ô§e & Finá.§a
DcÉo d€ AlÍloxmfãô

Dc!(o. d. CdÊir. lbdo & CdrE

Gab S.. Moo Arnbicd. ê Teso

'J..f
Gô. §cc. ê oôíõ c scw

t
a |,

DcÊo dê vigilinci. Smrtáfl.


